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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Qabinete do executivo

Df. nº 33/84 Erechim, 09 de Julho de 1984.

Senhor Presidente:

Anexo estamos encaminhando a Vossa Exclên-
cia, Projeto de Lei nº 07/84, pertinente à venda de uma sobra de terra de

2122,50 m , pertencente ao Patrimônio Público Municipal, ao Senhor Antônio Joa
quim Flôres.

Tal medida torna-se necessária, tendo em vis
ta a sobra ser anexa ao terreno e não ter o Município outra finalidade, que
vendê-la para que seja incorporada ao imóvel do requerente.

Contando com a atenção de Vossa Excelência,
reiteramos nossos protestos de aprêço •
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ESTA DO DO RIO GHAXDE DO SUl,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

decpel,ufia Je f}-J,uinisl'façáo
PROJETO DE LEI Nº 07/84

OISPOE SOBRE A VENDA DE UMA SOBRA DE TERRA
2DE 122,50 m , PERTENCENTE AO PATRIMOMIO PÚ

BLICO MUNICIPAL.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio /
Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 145, Inciso
IX da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores apro _
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a vender uma sobra de
, 2 (area de terra de 122,50m Cento e Vinte e Dois metros quadrados
e cinquenta decímetros ~uadrados), ao SR. ANTONIO JOAQUIM FLORES,
localizada sobre o lote nº 11 da Rua Severiano de Almeida, nesta /
cidade de Erechim, com as seguintes confrontações:

NORTE
SUL
LESTE

OESTE :

Com parte do lote nº 11 na extensão de 50,00 m
Com o lote nº 9, na extensão de 50,00 m ;
Com o lote nº 12, da Rua Jerônimo Teixeira, na extensão
de 2,45 m
Com a Rua Severiano de Almeida, na extensão de 2,45 m

Art. 2º - A área objeto do Artigo lº, será vendida ao preço de •..••••••••
Q$ 1.063.000,00 ( um milhão e sessenta e três mil cruzeiros) para
pagamento em duas parcelas de igual valor, sendo a primeira parce-
la no ato e a segunda em trinta dias.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,

CAMARA M Nlr'
A A

IM

1984.



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Obras

Fôlha de Confrontações

..................................AN~.ºN..r.º J.ºJlQ.u.::t14 ~L.QRES. _ o o.ooo o .

.........................~.~~~ ~~ ~~~.~ N.o ~~ da Rua ~.~ ~~~.~.? ~~ ~].~.~.~~~ .

.........................~ªº.~ªª.ª.~ª.~~;r.~.º.ª~ _ .
~O N F R O N T A ç Õ E S:

~orte :..g~~p..~~~.~~~ ~9.~.~~~ ~.~ ~~..;.~.~~.~~~~~~~..o.~-º..tºº ~.! .

lul : º~ º .1.º.~.~P.-.g º9.l :P.ª ~~l~n~.ªº....ª.~....5.º.•-º.Q...~ .•.........o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0 ••••

Jeste : O.om o l.Qt.e n~ 12., da Bua ...Jer.ônimQ ..oT.eixeira, na extensão de.o.2.,.45 m.
leste : ..9..~~ ~ g~o ..It~!o~~~.~~ P:~o:..A~~.~~.~.Lo~~ ~~.~.~~.~.~~ ~.~ ?,..4.?. ~~ .

lbservações e Cláusulas: A ªºp.~ª ç~ ª~.I?.º~~.~~~.~~o •• ~ ••• ª~~~..-ª.~~??.~.~-º~.~ .
........- _- - _-- _-- - -_ _- _-- __ __ _- .

........................................................................................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................................... - _ .

..•..............................................................................................................................................................................................................................................

Erechim ~~ de .P.~~.~~2 om •• de 19 ~~ o



~OUzordan
projetos e fiscalizaçõo
av liradenles. 70 conj. 303 fone 371-' 110 Ererhim RS

IDCORPORA.ç!O DE SOBR.A.DE TERRENO PLEITEJ.DJ.PELO SR. ANTÔNIO JOAQlJIN
FLÔRES

MEllORI.A.LDESCRITIVO SETEMBRO 82

o presente memorial descritivo, refere-se a in-
corporação de uma sobra de terreno, ezistente na Rua Severiano de
Almeida, sobra esta distante 60 m da Rua Nelson Ehlers, e 75,55 m
da J.v. Amtntas Nacie1, na Quadra n£ 96 compreendida pelas seguintes
Ruas: Severiano de 117Mida, Nelson Eh1ers, Jerônimo Teizeira e Av.
Ãmtntas Maciel.

A referida sobra, possui 2,45 m de frente para a
Rua Severiano de Almeida e 50,00 m de frente a fundos tota1izando a
área de 122,50 mE, estando num n{vel ascendente ao longo dos 50,00
m em relação ao n{ve1 da Rua Severiano de Almeida naquele local. .

Confrontações: ao NORTE, na extensão de 50,00 m
com parte do lote n£ 11 da Rua Severtano de Almeida, de propriedade

"''' -do Sr. Antonio Joaquim Flores, ao SlJL, na eztensao de 50,00 m com
parte do lote nR 9 da Rua Severiano de Almeida, de propriedade do
Sr • .Antônio Joaquim Flôres, a LESTE, na extensão de 2,45 m com par-.•.
tes dos lotes n£ 10 e n£ 12 da Rua Jerontmo Teixeira e a OESTE, na
extensão de 2,45 m com a Rua Severiano.de Almeida.

J.lJTOR~ JlElfORI.A.L
{l2e~Pll~ ~e~ar C?l6l"b.
Arquiteto CREA 39352 - P 115



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.O
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Autor

°32/84
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P I E I

EXECIITIVO.

EMENTA: PROJEIO DE LE I QU E
DISPÕE SOBRE A VENDA DE UMA
SOBRA DE TERRA.

RELATOR: WILSON JOSÉ TONIN.
PARECER: /

Recebemos do Exmo SI' Presidente da CUP o
presente rojeto delei, que visa au orizar o ~oder "Sxecuti-
vo a efetuar a venda de sobra de área de terra ao SeLhor An-
tonio JoaCl.uim710re8""e rassamos a emi til' o parecpr, previ ,to
no Regim~nto Int~r~o da C~~ara Kunicipa1:

~ntes de ~oder apreciar o presente 801ici-

/uma soore de area
da área e sec~e anexo ao presente;

Por tratar-se de

tamos -., . ,...."xecu l.VO COrl.a ao mara demonstrativo

de ter-
ra o valor a ser pagp _elo adquirente está àentro do valor do
dia e Que dispensa e mesmo por tratar-se de ,area
indiVisível , po~tanto. podendo ser somente anexada;

Quanto a existência da área, levando em
conta toda a quadra , a responsabilidade é do Poder ~xecutivo,
sendo que G Podet legislistivo tem poderespsra autorizar a ven-
da e nunca, neste caso, efetuar a venda.

os efeitos

de ]984

produzir

tor
CAMARA MUNICIPAL DE :-RECHIM

_ APROVADO _PELA C .••iISSÁ~

: ''a4!' 77' ' ./_.- _..,.....,,",. Ê":"c.r../-_

:..J competente a Câr.;8raT,~unicipala~-reciar
e votar o presente :rojeto de lei, sendo, rort~nto, constitu-
cional e assim o sendo sa:Oj D~ ?AR~C"? PELA SU\ ArR~CIAç. 0,

lrgais.
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